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PARTE C

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 27331/2007
Atento o disposto na alínea d) do artigo 8.º, 9.º, 12.º e 13.º do Decreto-

Lei n.º 133/85, de 2 de Maio, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
146/89, de 6 de Maio, em conformidade com o mapa I a que se refere 
o artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 146/2001, de 2 de Maio, artigo 2.º da 
Portaria n.º 901/2006, de 4 de Setembro, autorizo a contratação do Dr. 
José Manuel Marreiros Neto Rodrigues, para exercer o cargo de Adido 
Técnico na Delegação Permanente junto da Organização de Cooperação 
e de Desenvolvimento Económico — OCDE.

O funcionário perceberá um vencimento ilíquido de € 1241,65 cor-
respondente ao índice 380, escalão 1, conforme mapa anexo ao Decreto 
Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril.

Pessoal não vinculado. Processo de admissão ao abrigo da autorização 
excepcional de S. Exas. o Primeiro-Ministro e do Ministro de Estado e 
das Finanças em 18 de Julho de 2007, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 158, de 17 de Agosto de 2007.

 Fica delegada no Director do Departamento Geral de Administração 
a competência para a assinatura do referido contrato.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 6 de Junho de 
2007.

26 de Outubro de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Instituto Nacional de Administração, I. P.

Aviso n.º 23321/2007

Alteração à lista provisória do concurso de admissão do curso
de Estudos Avançados em Gestão Pública

Por razões de ordem logística é alterada a data de realização da Prova 
Escrita de Conhecimentos do CEAGP que irá realizar-se no dia 4 de 
Janeiro de 2008, pelas 14.30H, nas instalações do Instituto Superior de 
Ciências Sociais e Políticas, da Universidade Técnica de Lisboa, sitas 
em Lisboa, Rua G, Pólo Universitário do Alto da Ajuda.

No caso dos candidatos portadores de deficiência a Prova será rea-
lizada nas instalações do INA — Palácio dos Marqueses — Oeiras, à 
mesma hora.

22 de Novembro de 2007. — O Presidente do Júri, José António 
Bagulho França Martins. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Direcção-Geral da Segurança Social

Rectificação n.º 2017/2007
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 22 989/2007, publicado no 

Diário da República, 2ª. Série, n.º 226, de 23 de Novembro de 2007, a 
pp. 34 019 a 34 020, republica -se o mesmo com o seguinte teor:

Concurso interno de acesso misto para provimento de cinco
lugares de técnico superior

principal, da carreira de técnico superior
1 — Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 
do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público 

que, por meu despacho de 6 de Novembro de 2007, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso misto, para 
provimento de cinco lugares na categoria de técnico superior principal, 
da carreira técnica superior, de dotação global, dos quadros de pessoal 
da ex -Direcção -Geral dos Regimes da Segurança Social, aprovado pela 
Portaria n.º 623/93, de 30 de Junho, rectificada conforme a Declaração de 
Rectificação n.º 144/93, publicada no Diário da República, 1.ª série -B, 
n.º 178, de 31 de Julho de 1993, da ex -Direcção -Geral da Acção Social, 
aprovado pela Portaria n.º 624/93, de 30 de Junho, rectificada conforme 
a Declaração de Rectificação n.º 179/93, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série -B, n.º 230, de 30 de Setembro de 1993 e da ex -Direcção-
-Geral da Família, aprovado pela Portaria n.º 625/93, de 30 de Junho, 
publicada no Diário da República, 1.ª série -B, todos com as alterações 
decorrentes da aplicação do Decreto -Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril, 
sendo fixadas as seguintes quotas:

Quota A — Quatro lugares a preencher por funcionários dos quadros 
de pessoal da ex -Direcção -Geral dos Regimes da Segurança Social, da ex-
-Direcção -Geral da Acção Social e da ex -Direcção -Geral da Família.

Quota B — Um lugar a preencher por funcionários pertencentes a 
quadros de pessoal de outros organismos da Administração Pública.

2 — Nos termos do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, foi criada a oferta com o código OE200710/0304, tendo em 
vista a selecção de pessoal em situação de mobilidade especial para o 
reinício de funções. Não foi recebida nenhuma candidatura de funcio-
nários ou agentes nesta situação.

3 — Prazo de validade — O concurso visa exclusivamente o provi-
mento das vagas existentes à data da sua abertura, caducando com o 
seu preenchimento.

a) O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego 
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário da 
República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Março.

4 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelas dis-
posições legais contidas, designadamente, nos seguintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 248/85, de 15 de Julho;
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-

duzidas pela lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pela 

Lei n.º 44/99, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-

-Lei n.º 29/2000, de 13 de Março;
Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/2002, de 18 de Maio;
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março;
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio;
Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril.

5 — Conteúdo funcional — Compete genericamente ao técnico su-
perior principal funções consultivas de natureza científico -técnica, exi-
gindo um elevado grau de qualificação, de responsabilidade, iniciativa 
e autonomia, assim como um domínio total da área de especialização e 
uma visão global de administração que permita a interligação de vários 
quadrantes e domínios de actividade, tendo em vista a preparação de 
tomada de decisão.

6 — Local de trabalho, condições de trabalho e remuneração — O 
local de trabalho situa -se em Lisboa, nas instalações da Direcção -Geral 
da Segurança Social, sendo as condições de trabalho, remuneração e 
demais regalias sociais as genericamente aplicáveis aos funcionários da 
administração central, designadamente nos termos dos Decretos -Leis 

n.os 353 -A/89, de 16 de Outubro, e 404 -A/98, de 18 de Dezembro, na 
redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — Constituem requisitos gerais de admissão 

para os funcionários das quotas A e B os previstos no artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Requisitos especiais:
Para os funcionários da quota A: sejam detentores da categoria de 

técnico superior de 1.ª classe e preencham os requisitos previstos na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de 




